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ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 10ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 14 DE MAIO DE 2007.

À hora regimental, como Senhor Antonio dos Santos na Presidência e o Senhor Marcelo de Souza secretariando, são abertos os trabalhos. Pela lista verifica-se a presença de todos os Senhores Vereadores. É lida a Ata da sessão anterior. Passa-se ao “Expediente”. É lido o seguinte Expediente recebido do Senhor Prefeito Municipal: Projeto de Lei nº 023/07, que autoriza o Poder Executivo a alienar por venda e compra, de bens imóveis de propriedade do Município, na forma que menciona e dá outras providências. Ofícios GP nº 038/2007 - CM. É lido o seguinte Expediente recebido de Diversos: Ofícios, Circulares e Convites. O Vereador Álvaro José Latance levanta “Questão de Ordem” e apresenta uma Reclamação Verbal, alegando que no dia 28 de abril do corrente, esgotou-se o prazo para a entrega da declaração de filiados ao PDT e que, depois de decorridos 16 (dezesseis) dias desse prazo, o Vereador Pedro Nunes Filho não declinou a Agremiação Partidária a que pertence, ficando, portanto, sujeito à penalidade prevista no artigo 26 da Lei Federal nº 9096/95. É lido o seguinte Expediente recebido dos Senhores Vereadores: 3ª leitura do Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município nº 01/07, do Vereador Pedro Nunes Filho, que inclui o artigo 125-A, à Lei Orgânica do Município de Votorantim, dispondo sobre o provimento de cargos, empregos e funções em comissão na Administração Pública Municipal Direta e Indireta, inclusive, fundacional, e dá outras providências (nepotismo). Entra em discussão o Requerimento Especial nº 016/07, do Vereador Antonio dos Santos, de congratulações com o Senhor Jair Cassola, Prefeito Municipal, com a Secretaria Municipal de Educação, bem como, com todas as escolas municipais. Fazem uso da palavra os Vereadores Márcio Aparecido de Queiróz, Orlando Herrera Dias e Marcelo de Souza. Posto em votação é aprovado por unanimidade. Entra em discussão o Requerimento Especial nº 017/07, do Vereador Orlando Herrera Dias, de congratulações com o Dr. Wellington dos Santos Veloso, Promotor de Justiça de Votorantim. Faz uso da palavra o Vereador Orlando Herrera Dias. Posto em votação é aprovado por unanimidade. Entra em discussão o Requerimento nº 161/07, do Vereador Pedro Nunes Filho. Fazem uso da palavra os Vereadores Pedro Nunes Filho e Orlando Herrera Dias. Posto em votação é aprovado por unanimidade. Entra em discussão o Requerimento nº 162/07, do Vereador João Cau. Posto em votação é sem debates aprovado por unanimidade. Entra em discussão o Requerimento nº 163/07, do Vereador Pedro Nunes Filho. Posto em votação é sem debates aprovado por unanimidade. Entra em discussão o Requerimento nº 164/07, do Vereador Carlos Claro da Rosa. Faz uso da palavra o Vereador Carlos Claro da Rosa. Posto em votação é aprovado por unanimidade. Entra em discussão o Requerimento nº 165/07, do Vereador Tomaz Mobile Neto. Fazem uso da palavra os Vereadores Tomaz Mobile Neto e Márcio Aparecido de Queiróz. Posto em votação é aprovado por unanimidade. Entra em discussão o Requerimento nº 166/07, do Vereador Fernando de Oliveira Souza. Posto em votação é sem debates aprovado por unanimidade. Entra em discussão o Requerimento nº 167/07, do Vereador Fernando de Oliveira Souza. Posto em votação é sem debates aprovado por unanimidade. Entra em discussão o Requerimento nº 168/07, do Vereador Orlando Herrera Dias. Faz uso da palavra o Vereador Orlando Herrera Dias. Posto em votação é aprovado por unanimidade. Entra em discussão o Requerimento nº 169/07, do Vereador Orlando Herrera Dias. Faz uso da palavra o Vereador Orlando Herrera Dias. Posto em votação é aprovado por unanimidade. As Indicações nºs. 211 a 221/07, serão encaminhadas ao Senhor Prefeito Municipal sem a leitura, após a aprovação do Plenário. Esgotada a matéria do “Expediente”, passa-se à “Ordem do Dia”. O Vereador Pedro Nunes Filho, líder do Prefeito, levanta “Questão de Ordem” e citando o Artigo 84 do Regimento Interno, solicita a retirada do VETO TOTAL ao Projeto de Lei nº 011/07, do Vereador Carlos Claro da Rosa, que altera a alínea “c” do Inciso II, do artigo 3º da Lei nº 1333, que alterou a Lei 1184, de 29 de dezembro de 1995. Esgota a matéria da “Ordem do Dia”, passa-se à “Palavra Livre”. Fazem uso da mesma os Vereadores Orlando Herrera Dias, e Antonio dos Santos que passa a Presidência ao Vice-Presidente Vereador Pedro Nunes. Como os demais Vereadores inscritos dispensaram o uso da palavra, o Senhor Presidente encerra a presente sessão e CONVOCA a todos para a próxima Sessão Ordinária que será realizada em dia e hora regimental, ANUNCIANDO para a “Ordem do Dia” da mesma o Projeto de Lei nº 023/07, que autoriza o Poder Executivo a alienar por venda e compra, bens imóveis de propriedade do Município, na forma que menciona e dá outras providências.

ANTONIO DOS SANTOS

Presidente

MARCELO DE SOUZA 
                 MÁRCIO APARECIDO DE QUEIRÓZ

      1º secretário                                                             2º secretário
PAGE  
1
mrs


